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Ata de reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 14/12/2004, às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP, Participantes por Segmentos: Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social: Jairo P. Leite, 
Silvia B. Bellucci; Representante Suplente das Entidades de 
Assistência Social : Terezinha F. Carneiro da Silva; 
Representantes Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe 
ligados à área da Assistência Social : Maria Therezinha C. 
Marques, Maria Isabel G. Oliveira; Representante Suplente dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Maria Aparecida S. Diniz; Representante  Suplente da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; Representante 
Suplente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e 
Cidadania; Representante Suplente da Secretaria Municipal de 
Educação; Justificativas de Ausência : Maria Aparecida Fulfule, 
José Ferreira de Souza, Dilma Galetti V. Barel, Lúcia Maria 
Vieira, Sidnéia Solange Zambelli, Ana Lúcia Silva, Vera Lúcia M. 
Carvalho, Ana Maria de Arruda Camargo, Zilah Pedroso G. P. 
Borges. A Sra. Presidente Silvia Bellucci iniciou a reunião 
informando a falta de quorum para as deliberações, por essa 
razão o Colegiado entendeu que os encaminhamentos seriam 
aprovados ad referendum do CMAS e que em reunião ordinária de 
25/01/2005 o Colegiado referendará as deliberações que serão 
anotadas em livro próprio do CMAS. Aprovação da Ata de 
Reunião Ordinária de 30/11/2004 :  na  linha  150  leia-se : 
“ Informou que foram exibidos painéis com diferentes temas, por 
profissionais altamente capacitados. Dentre os temas foram 
abordados : saúde pública, assistência social, financiamento : os 
reflexos contábeis na prestação de contas das Entidades de 
Assistência Social com a implantação do SUAS “. A Ata foi 
aprovada com esta correção. Ordem do Dia : PAUTA : Aprovação 
do Recesso do CMAS. O Colegiado aprovou a seguinte proposta : 
Aprovar, ad referendum, o recesso do Conselho Municipal de 
Assistência Social  a partir de 15/12/04 à 10/01/2005. Em 
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seguida a Presidente informou que a Comissão de Eleição deveria 
ser constituída para quer os trabalhos tivessem início em 
Janeiro/2005. Foi aprovada a seguinte proposta : Aprovar, ad 
referendum, a composição da Comissão de Eleição do CMAS, 
com plena autonomia de decisões, composta pelas seguintes 
Conselheiras : Silvia B. Bellucci; Ismênia Aparecida dos 
Santos; Elvira Maria F. Brito. Resultado das Comissões : 
Comissão de Inscrição : A Presidente leu o parecer da 
Conselheira e Vice Presidente Lúcia Maria Vieira e colocou em 
regime de votação a seguinte proposta que foi aprovada : Acatar, 
ad referendum, as considerações da Comissão de Inscrição,  no 
tocante ao Indeferimento de Inscrição de Entidade Beneficente 
de Assistência Social, conforme o que determina o artigo 9º da 
Lei 8742 de 07/12/93 Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 
Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a criação do CMAS, 
alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002, Resolução CMAS nº 
15/2000 e Decreto Municipal nº 14302 de 28/04/2003 art. 14 da 
Entidade : Fundação Bradesco, CNPJ : 60.701.521/0001-06; 
Considerando : 1) o art. 18 § 1º e 2º do Regimento Interno do 
CMAS; 2) que a Entidade deverá proceder algumas readequações 
sugeridas através de parecer exarado pela Vice Presidente do 
CMAS; 3) a Entidade poderá recorrer da decisão junto a 
Secretaria Executiva do CMAS. A Presidente colocou em regime 
de votação outra proposta da Comissão que foi aprovada : 
Aprovar, ad referendum, a alteração da razão social da Entidade 
Associação Beneficente Robert Bosch para Instituto Robert 
Bosch. Em seguida foi colocado em regime de votação o 
Deferimento de Inscrição da Entidade Fraternidade de Aliança 
Toca de Assis, aprovado. Instituto de Educação Especial 
Recriar – IEER : A Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos 
fez um breve relato sobre os acontecimentos ocorridos em razão 
da destituição da atual Diretoria por uma Nova Diretoria devido a 
denúncias graves de má gestão financeira; denúncias estas que 
estão sendo investigadas  no Ministério Público. Sugeriu a 
Conselheira que o assunto seja discutido nas Comissões de Política 
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e Legislação e Finanças e Orçamento uma vez que a referida 
Entidade é co-financiada pelo FMAS. O Colegiado sugeriu que o 
CMAS aguarde resultado do processo que está tramitando no 
Ministério Público e ainda que esta assunto seja discutido em 
janeiro/2005 quando estará pronta a partilha do co-
financiamento. A Sra. Presidente inseriu um assunto que não está 
em pauta sobre a solicitação de Inscrição da Entidade : “ Espaço 
de Vivência e Convivência do Adolescente – TABA “ . Explicou a 
Presidente que a requerente está com a documentação em 
conformidade com a Resolução CMAS nº 15/2000 e que o 
Relatório da CSAC, atestando positivamente o trabalho de 
Assistência Social realizado chegou um dia após a reunião da 
Comissão de Inscrição, portanto o mencionado relatório não foi 
apreciado pela Comissão. A Entidade solicita que o Colegiado 
defira o pedido hoje, mesmo sem a Comissão ter analisado parecer 
favorável da CSAC. O Colegiado entendeu que há regras e 
procedimentos a serem seguidos, que todos os processos são 
tratados de forma isonômica e que se neste momento abre-se uma 
exceção, outros casos aparecerão na mesma situação, e o CMAS 
perderá o controle. Foi deliberado que o assunto retorne para a 
Comissão de Inscrição em 11/01/2005 e que seja aprovado em 
reunião ordinária de 25/01/2005. Comissão de 
Finanças/Orçamento e Política/Legislação : A Entidade Casa dos 
Menores de Campinas – Cidade dos Meninos solicita recurso 
complementar de R$ 30.000,00 : Histórico : O Juiz da Vara da 
Infância e Juventude Campinas, enviou 13 meninas advindas de 
outro Abrigo para que a Cidade dos Meninos acolhesse, e ainda, 
não deu condições financeiras para tanto. A Entidade apresentou 
uma Planilha Financeira com os gastos excedentes por conta da 
decisão do Juiz. Abriu-se a discussão havendo o primeiro consenso 
de que há que se ter critérios, pois uma vez aberto precedente, 
todas as Entidades poderão fazer o mesmo. Foi sugerido também 
que para a partilha de recursos de 2005 seja colocado um adendo 
nos critérios para repasse de recurso emergencial. A Conselheira 
Mariana V. Juabre opina desfavoravelmente ao repasse de verba 
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emergencial às Entidades, uma vez que não há critérios vigorando 
para esse tipo de situação e acha também que estas ocorrências 
advém de má gestão, uma vez que a Entidade está solicitando mais 
do que o necessário para cobrir os gastos com as 13 meninas. A 
Conselheira Maria Isabel G. Oliveira opina que antes de ser 
repassado o recurso, os critérios precisam ser aprovados. A 
Conselheira Maria Therezinha C. Marques preocupa-se com as 13 
meninas acolhidas, com a situação de vulnerabilidade delas e a 
situação inusitada da Entidade em não estar preparada para isso. 
A Presidente colocou que a Vara da Infância não se preocupa com 
a condição da Entidade em receber crianças excedentes, mas sim 
ordena que sejam acolhidas sem receber nenhum tipo de auxílio 
para isso. A Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos informa 
que o per capita por criança em regime de abrigo fica por volta de 
R$ 760,00. Portanto baseando-se neste valor, o repasse ficaria 
em R$ 19.760,00 e não os R$ 30.000,00 solicitado pela Entidade. 
A Presidente colocou em regime de votação a seguinte proposta 
que foi aprovada com um voto contrário da Conselheira Mariana V. 
Juabre : 1) Aprovar, ad referendum, o repasse de R$ 
19.760,00 do FMAS à Entidade Casa dos Menores de 
Campinas/Cidade dos Meninos, considerando o acolhimento de 
13 meninas em caráter emergencial por determinação do 
Exmo. Juiz da Vara da Infância e Juventude de Campinas; 2) 
O referido valor corresponde ao per capita de R$ 760,00 de 
acordo com estudos realizados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social. A seguir passou-se para o próximo assunto 
Plano Municipal de Assistência a ser enviado à 
DRADS/Campinas : O assunto foi discutido nas Comissões onde 
houve ênfase de que os recursos do Estado são insuficientes para 
o município de Campinas. O recurso gira em torno de R$ 
480,00/mês às Entidades registradas no Estado. A Presidente 
colocou em regime de votação a seguinte proposta que foi 
aprovada : Aprovar, ad referendum, o Plano Municipal de 
Assistência Social do Município de Campinas para a celebração 
de Convênio entre a Secretaria Municipal de Assistência Social 
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- SMAS e a Secretaria  Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SEADS. A Sra. Presidente deu 
continuidade aos trabalhos apresentando o próximo assunto da 
pauta : Critérios de Partilha do Co-financiamento 2005 e 
Inclusão de Novas Entidades no PPAS 2002/2005 : Os assuntos 
foram discutidos nas Comissões e a Conselheira Ismênia 
Aparecida dos Santos apresentou o assunto ao Colegiado, bem 
como o documento oficial enviado pela SMAS, Ofício Gabinete nº 
530/2004 de 13/12/2004. Foi aprovada uma proposta de que seja 
constituída uma Comissão : CMAS, FEAC, SMAS para estudo dos 
critérios de partilha. Após algumas colocações dos presentes, a 
Presidente colocou em regime de votação a seguinte proposta que 
foi aprovada : 1) Aprovar, ad referendum, os Critérios de 
Partilha do Co-financiamento do FMAS para o ano de 2005; 
2) Acatar a inclusão de novas Entidades no Plano Plurianual de 
Assistência Social – PPAS 2002/2005, conforme Ofício 
Gabinete nº 530/2004 de 13/12/2004 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. A Conselheira Maria 
Therezinha C. Marques solicitou a palavra para informar que o 
Relatório da Comissão de Formação e Capacitação referente ao 
estudo das deliberações da Conferência LOAS + 10 está concluído 
e que uma cópia ficará no CMAS para eventual consulta e os 
Conselheiros receberão via e-mail uma cópia para conhecimento. 
Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente encerrou  a 
reunião, agradecendo a presença de todos e desejando um Feliz 
Natal e Próspero Ano Novo a todos; desejo este transmitido 
também pela Conselheira Maria Aparecida Fulfule que esteva 
ausente. Eu, Andréa Janotte Farina, Secretária Executiva do 
CMAS, lavrei a presente ata que será assinada pela Presidente e 
rubricada por mim.  
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